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TERMO DE FOMENTO N'02412023

TERMO DE FOMENTO N" 024t2023 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE SERGIPE, POR MEIO
DA SECRETARIA DE EsrADo oa a.sslstÊNcra
socIAL E CIDADANIA- sEAsc r assocl,rçÃo
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LAGARTO-SE (APAE-LAGARTO).

O ESTADO DE SERGIPE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
a,sslsrÊNcIe soctAl, B CtOÁnnNr,{ - SEASC, CNpJ n" 34.841.186/0001-23. com
sede na Rua Santa Luzia. no 680. Baino são .Íosé da cidade de AracajúSE, neste ato
represenrada por sua Secrelária ÉRlc,q, LIMA CAVALCANTE MITIDIERI, portadora da
Carteira de Identidade n." 1.108.908 expedida pela SSp/SE, inscrira no ipF sob n.,,
901.373.105-87. residenre e domiciliada na Rua óelmiro Gouveia, 905 em Aracaju - SE.
nomeada por Decreto em 09 de Janeiro de 2023. publicado no Diiirio oficial do Estaào de 09
de Janeiro de 2023. doravante denominada CoNôEDENTE E ASSocIAçÃo or pnrs rAMIGOS Dos EXCEPCIONAIS DE LAGARTO-SE (APAE-LAGARTO), inscrita no
cNPJ sob n" 16.456.12110001-82. com sede na Rua José Baneto de souza,'05. Bairro
Laudelino Freire, Lagarto-SE doravante denominado PARCEIRO. representado pelo
Presidente RrcARDo Dos sANTos RoDRrcuEs, portador do cpF n" 694.600.945-20.
resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, com lirlcro na Lei Federal n" 13.019/2014
de 3l de Julho de 2014, Decreto Federal no g.726, de 27 d,e abril de 2016, Decreto Estadual no
30.874. de 19/10/2017, Resolução n" 1012023 do cEAS e legislação pertinente, .onro-t. o
processo administrativo n' 551112023 - FOMENTO-SEASC e .ádiurt. as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Fomento. decorrente de Emenda Parlamentar Federal. disponibilizada
através da Plataforma SIGTV na modaridade F'undo a Fundo, documen to n 2o;32g7g0oro,
cujo objeto é o apoio financeiro para despesas de custeio, conforme detalhado no plano de'frabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VINCULAÇÂo DAS PEÇAS D0CUMENTAIS
Integra este instrumento. independentemente de transcrição, o plano de Trabalho aprovado
pela cONCEDENTE. proposto pelo (a) PARCEIRO(A), bem como toda documentação
técnica que deles resuhem, cu.jos termos os panícipes acatam integralmente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES GERAIS
1. DASEASC:

l.l rransferir ao PARCEIRO os recursos financeiros previsros para a execuçâo deste Termode Fomento. de acordo com a programaçâo orçameniária e financeira e o estabelecido no
Cronograma de desembolso do plano de Trabalho:
1'2 Designar Responsável pela elaboração do Relatório Técnico de que trata o art. g" do
De-creto (Estadual) n 30.874/2017 E 59, da Lei 13.019/2014;
1.3 Instituir comissão de Monitoramento e Avaliação - cMA. nos termos do art. 35. V. h.
da Lei n" 13.019/2014:
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1.4 Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização. alteração, execução.

acompanhamento. fiscalização. prestação de contas e, se for o caso, intbrmações acerca de

tomada de contas especial:
1.5 Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente. a execução do objeto deste Termo

de Fomento, comunicando ao PARCEIRO(A) quaisquer irregularidades decorrentes do uso

dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a

liberação de recursos. fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento

ou apresentação de informações e esclarecimentos;

1 .6 Retomar os bens públicos em poder do(a) PARCEIRO(A) na hipótese de inexecução

por culpa exclusiva dàste(a). exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços

.rren"iái, à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial. a firn de

realizar ou manter a execução dãs metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62' inciso

I, da Lei (Federal) n" 13.019/14;

1.7 Assumir ou transferir a responsabitidade pela execução do restante do objeto previsto no

plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. devendo ser

considerado na prestação de iontas o que Í'oi executado pelo(a) PARCEIRO{A) até o

momento "- 
quá u SEASC assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da I-ei

(Federal) n" 13.019/141

i.B R"t.. a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação

de parcela anteriorrnente recebida, nui hipót.t"t do art. 48 da Lei (Federal) n' 13.019/14:

l.gProrrogarde..oficio,,avigênciadoTermodeFomento,nahipótesedoart.55,parágrafo
único. da Lei Federal n'13.019/141

2. DO (A) PARCEIRO(A):
2.1. Executar Íielmente o objeto pactuado. de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo

ã" R"f".ên.iu aprovados peta sEesc, adotando todas as medidas necessárias à coneta

execução deste Termo de Fomento;

i.à. ' lpti"u, os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no ob.ieto do

pÍesente Termo de Fomento;

2.3, Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Termo de Fomento. inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade"

quantidade, prÍzos e custos definidos no Plano de Trabalho;

à,.1. Elaúàra. os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado' reunir toda

ão",rln"r,tuçao jurídicá e institucional necessária à celebração deste Termo de Fomento. de

acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade

dominial da iírea de intervençào, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão

ambiental competente, órgão ou entidade da esfeia municipal, estadual, do Distrito Federal ou

i.a.rut, 
" 

concessionáriai de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislaçào

aplicável;
2.5. Não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo inciso X do art 167 da

Constituição e pelo aÍ.45 da Lei (Federal) n" 13'019/2014;

á.g. As."guiur. na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos

p.oa*o. e sã*iços contratado"s, em conformidade com as normas brasileiras e os norrnativos

ào, p.ogrurnur, ações e atividades. determinando a correção de vícios que 
.possam

.ã-pro.í"r", a fúçao do beneÍicio pela população benehciária. quando detectados pela

SEASC ou pelos órgãos de controle;
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2.7 submeter previamente à SEASC qualquer proposta de alteração do plano de Trabalho
aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução
das despesas;
2.8' Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em
conta específica. abeÍa no Banco do Estado de Sergipe - BANESE. inclusive os resultantes
de eventual aplicação no mercado financeiro. bem assim aqueles oferecidos como
contrapartida, aplicando-os, na conformidade do plano de Trabalho e, exclusivamente. no
cumprimento do seu objeto. observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à
execução das despesas;
2'9' Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos rec1rsos financeiros
fixados neste instrumento, indicados na cláusula atinenie ao valor e à dotação orçamentária:2'í0' Publicizar os atos e os procedimentos relativos à formalização. 

"*..uçao.acompanhamento. prestação de contas e informações acerca de Tomada de ôontas Especialdo 'fermo de. Fomento. quando couber, incruindo regularmente us irfo..afo"s . o.
{o9yme1t9s exigidos pela Lei (Federal) n" r3.019/2014, mantendo-o atualizado:
2.11. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes 

,estabelecidas pela sEASC. podendo estabelecer outras que busquem refletir
situações de vulnerabilidade econômica e social, informando-a sempre qr" t ouu", uii..àço.r;2.12. Estimular a paÍicipaçâo dos beneficiários finais na impremántação do ob.leto do
Termo de Fomento, bem como na manutenção do patrimônio g".uáo po. 

".r.. inrestim.ntor;
2'13.. Garantir a manutenção de equipe técnica- em quantiãade e quaridade ud"quudu, uo
bom desempeúo das atividades:
2.14. Manter registros, arquivos e controres contábeis especificos para os dispêndios
relativos a este Termo de Fomento. pelo prazo de l0 (dezj unor. .onfo.n,. pr"rlr,o no
parágrafo único do art.68 da Lei (Federal) n" 13.01912014;
2'15' Facilitar a supervisão, e a fiscarização da SEASC, permitindo-rhe efetuar
acompanhamento in loco e fornecendo. sempre que solicitaào,'as irformafàes e o.
documentos relacionados com, a execução do objeto dàste Termo de Fomento. especialmente
no que se refere ao exame da documentação relativa aos contratos celebrados;2.í6. Permitir o livre acesso de servidores da sEASC e dos órgãos de controle intemo e
externo. a qualquer tempo e lugar. aos processos! documentos e iniormações referentes a este
Termo de Fomento, bem como aos locais de execuçâo do respectivo objeio;2'17' Divulgar na intemet e em locais visíveis dé suas sedàs sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, nos
termos do aÍ. I I da Lei (Federal) n" 13.019/20141
2.18' Indicar um dirigente parâ que se responsabirize solidariamente, pela execução do
presente Termo de Fomento e cumprimentos das respectivas metas;
2.19.. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal. comercial eprevidenciária. decorrentes de eventuais deÃndas judiciais relativas a recursos humanos
utilizados na execução do objeto deste Termo de Fomento, bem como por todos os encargos
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumentoi
2'20' operar, manter e conservar 

. 
adequadamànte o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes rro Termo de-Fômento. após suâ execução. àe moao ã u.r"g,i.u, usustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;
2.2'1. Manter a sEASC informada sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
interromper o curso normar da execução do Termo de i-omento e prestar informações sobre as
açôes desenvolvidas para viabirizar o respectivo acompanhamento e tiscarização.
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2.22. Permilir à SEASC, bem como aos órgãos de controle intemo e extemo. o acesso à

movimentação financeira da conta especíhca vinculada ao presente Termo de Fomento;

2,23. Ao tomar coúecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos

órgãos de controle e. havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa.

cientificar o Ministério Público;
2,24, Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom

desempeúo das atividades;
2.25. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos reàebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de

pessoal.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Ã execução 

- 
deste Termo proverão do Orçamento Programa do Estado de

SergipeiSEASC/2023 na seguinte programação orçamentária:

24.OOO - SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA-

SEASC
Unidade Orçamentária: 24403 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
p.og.u.u, 0011 - Garantia e Proteção de Direitos, Inclusão, Assistência Social e Trabalho

Função/subfunção: 08.244

Proleto/ativida dez 046'1- Apoio aos Serviços da Proteção Social Especial

Natureza da Despesa: 3.3.50.4,l - Contribuições

Valor R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

CLÁUSULA QUINTA _ DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos hnanceiros relativos ao repasse da SEASC serão depositados na conta coÚente

específica, isenta de tarifa bancÍífia, na instituição financeira pública determinada_ pela

uà',,..ini.truçao pública, conforme disposto no item 2.9 deste termo e disposto no art. 51 da l-ei

(Federal) n' 13.019/2014.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade

orçamentária e financeira da SEASC. em conformidade com o número de parcelas e prazos

estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado pela

SEASC, que guardará consonância com as metas, lases e etapas de execução do objeto do

Termo de-Foriento, ficando conclicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no

art. 48 da Lei (Federat) n" 13.019/2014, e art. 7" do Decreto (Estadual) n" 30.874/2017.

SUBCLÁUSULA SEGUNDÀ. Os recursos transleridos serão utilizados exclusivamente para

o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a sua aplicação em

finalidade diversa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Os rendimentos auferidos das aplicações llnanceiras serão

obrigatoriamente computados a crédito do Termo de Fomento e aplicados. exclusivamente. no

oU;eL ae sua finalidade. mediante solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia da

SÉaSC, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recursos transferidos.

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
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sUBCLÁusuLA QUARTA. os recursos da parceria geridos pela oSC estão vinculados ao
Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de
serviços e devem ser alocados nos seus registros conlábeis conforme as Normas Brasileiras de
Contabilidade.

oR
o3

sUBCLÁusuLA QUINTA. os recursos transferidos às organizações da sociedade civil
deverão ser depositados em conta-poupança no Banco do Estado de sergipe - BANESE,
somente se admitindo saques após expressa aprovação do órgão públicõ que celebrou a
avença, que deverá atestar se tal operação está contemplada no plano de trabaiho. bem como
se os valores das compras, serviços e/ou obras que se pretendã contratar estão condizentes
com os praticados no mercado. conforme disposto no art. 7o do Decreto (Estadual) n.,
30.874t20n.

cLÁusuLA SEXTA - DA EXECUÇÃO O.q.S DESPESAS
o presente Termo de Fomento de'erá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as norrnas de regência. respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. E vedado ao (à) pARCEIRO(A):
I - _utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em Íinalidade diversa da
estabelecida no Plano de Trabalho:
II - Pagar. a qualquer título, servidor ou empregado púbrico, integrante de quadro de pessoal
de órgão ou entidade publica da administraçãã direta ou indiúa de qrui.qu.. esfáras de
poder, por serviços de consultoria ou assistência técnical
III - Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Fomento, sarvo se
expressamente autorizado pela autoridade competente da sEASC e desde que o fato gerador
da despesa tenha ocorrido durante sua vigênciai
IV - Não utilizar os recursos recebidos nas finaridades vedadas pelo inciso X do art. 167 da
Constituição.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Toda a movimenração de recursos será realizada medianre
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à ouriguto.iàáuà. a"
depósito em sua conta bancaria ou pix, cuja chave seja unicamente o cpF oi CNpJ, ,uruoqrando.autorizado o pagamento em espécie. na forma do art. 3g, §s l. a 4., do Decreto(Federal) n" 8.726/201 6.

sUBCLÁusuLA TERCEIRA. caso os recursos transferidos não sejam utirizados no prazo
de 12 (doze) meses, o Termo de Fomento deverá ser rescindido, .uluo quundo hàrrr.,
execução parcial do objeto. 

.desae 
que previamente justificado p"io g"rtor'du parce.ia e

autorizado pelo Secretiírio de Estado da SEASC.

CLÁUSULA SETIMA - DAs CoMPRAS E CONTRATAÇÕES
o(a) PARCEIRO(A) adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para arealização de compras e contratações de bens e serviços com recursos transreridoi pera
SEASC' sendo facultada a utilização do portar de compras disponibilizado p"tà uá.irirt.uçao
pública estadual.
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. O(a) PARCEIRO(A) deve verificar a compatibilidade entre

o valor previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo

da compra ou cóntratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao

preristá no Plano de Trabalho. deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os

nouo, p."ço. praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que

trata o art. 56 do Decreto n. 8.726, de 2710412016' quando for o caso'

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Para fins de comprovação das despesas, O(a)

PARCEIRO(A)deverá obter <le seus lbmecedores e prestadores de serviços 
- 

notas'

comprovantes dscais ou recibos. com data, valor. nome e número de inscrição no CNPJ da

o.ganização da sociedade civil e do GNPJ ou CPF do fomecedor ou prestador de serviço, bem

.oío ,*, certidões negativas de débitos, e deverá manter a guarda dos documentos originais

pelo prazo de dez anos. contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de

tontu, o, do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas'

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. O(a) PARCEIRO(A) deverá registrar em seu sitio oficial os

dados referentes às despesas realizadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO E DA AVALhÇÃO DE

RESULTADOS
A."""r,çao do objeto da parceria será acompanhada pela sEASC por meio de ações de

monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, obietivando a gestão

adequada e regular da Parceria.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. As ações de monitoramento e avaliação contemplarào a

análise das informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de

consulta às movimentações da conta bancária especifica da parceria. a1ém da. verificaçào,

análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria'

suBCLÁUSULA SEGUNDA. A SEASC designará servidor público que atuará como ç9,!91

da parceria responsável pelo monitoramento sistemático da parceria' podendo designar

também fiscais que farão o acompanhamento da execução em melo eletrônico elou cot.n

visitas ln /occ,.

partir da data de sua

vistos no art. 55 da Lei

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. A SEASC realizará visita técnica in loco para subsidiar o

monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para a veriÍicação do

cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas'

SUBCLÁUSULA QUARTA. Sempre que houver visita técrnca in /oco, o resultado será

circunstanciado em relatório de visita técnica'

SUBCLÁUSULA QUINTA. A visita Íécnica in loco não se confunde com as ações de

fiscalização e auditoria realizadas pela SEASC' pelos órgãos de controle intemo e externo'

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12 meses' a

urrlnutr,ru. podéndo ser pronogado nos seguintes casos econdições pre

(Federal) ná 13.0t9/z0l+ e art. 2l do Decreto (Federal) n' 8 72612016:
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I - Mediante termo aditivo. por solicitação do(a) PARCEIRo(A) devidamente fundamentada.
formulada, no mínimo,30 (túnta) dias antes do seu término, desde que autoÍizada pela
SEASC.
II - De oficio, por iniciativa da SEASC. quando esta der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

PARÁGRAFO ÚNIco. A prorrogação da vigência prevista no inciso I apenas será
admitida. mantidas as demais cláusulas do Termo de Fomento, desde que seja dávidamente
formalizada, justificada e previamente autorizada pela sEASC, consiáeranão as seguintes
situações:
I - Alteraçâo do Plano de Trabalho sugeridos pela sEASC para aperfeiçoamento dos
processos e dos resultados previstos:
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do plano de Trabalho:
III - Ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO
Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e condições.
exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por
certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser aprcsentado em até 60 (sessenta)
dias antes do seu término, observado o disposto no art. 57 da Lei (Federal) n" 13.019/2014, e
art. 43 do Decreto (Federal) n 8.72612016.

PARÁGRAFO ÚNrco. os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que submetidos pero(a) pARCEIRO(A)à sgÀsc e up'-ruao,
previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃo DE CoNTAs
O(A) PARCEIRo(A) prestará contas da boa e regulai aplicação dos recursos recebidos no
término da vigência da parceria. ou no finar de óada exe.cíóio (se a duração au fa.ceriaexceder um ano), observando-se as regras previstas na legislação aplicávei, ,as ciáusrlas
constantes deste Termo de Fomento e do plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A PTESIAçãO dE CONTAS APTESENtAdA PCIO(A) PARCEIRO(A)
deverá conter elementos que permitam a SEASC avariar t andame.rà o,., .on.lri. [*-o ..uobjeto foi executado conforme pactuado. com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovaçâo do alcance das metas, sendá considerada a verdade real e os
resultados alcançados. Os dados Í'inanceiros serâo analisados com o intuito de estabelecer onexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada. a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes.

sUBCLÁusuLA SEGUNDA. para fins de prestação de contas anuar, quando for o caso. efinal, o(a) PARCEIRO(A) deverá apresentar reratóiio parcial ou final de execrçao Jo oü.;oo
à secretaria de Estado da Incrusão e Assistência social, que conterá, no mínimo, as seguintes
informações e documentos:
I - A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de
contas:
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II - A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença.

fotos, videos, entre outros;
IV - Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;

v - Informações sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

VI - Informações sobre o grau de satisfação do púbtico-alvo, que poderá ser indicado por

meio de pesquisa de satisfação. declaração de entidade pública ou privada local e declaração

do conselho de política pública §etorial, entre outrosl

vll - Informaçôes sobie a possibitidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do

objeto:
VI]I - Justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas, quando for o caso;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. A execução financeira deverá ser comprovada através dos

seguintes documentos:
I I Os demonstrativos da receita e despesa, conciliação bancária, despesa executada,

demonstrativo da aplicação financeira. demonstrativos dos bens adquiridos (quando houver).

Il - O relatório de eiecução financeira, que deverá contemplar os seguintes aspectos:

a) a relação das ráceitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que

possibilitem a comprovação da obsen'ância do plano de trabalho;

t; o .o.prouunte da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica'

quando houver.
III - Extratos da conta bancaria corrente e da aplicação financeira mensal;

IV - Memória de cálculo do rateio das despesas. quando for o caso;

V - Cópia das notas e dos comprovantes fiscais e recibos, inclusive holerites. com data do

documento, valor, dados do(a) ÍARCEIRO(A) e do fomecedor e indicação do produto ou

..*iô. O, documentos fiscais deverão estar atestados pelo responsável tegat do(a)

PARCEIRo(A)econstaronúmerodoTermo<leFomento,acompanhadasdasceÍidões
negativas de débitos;
VI"-Comprovantedetransferênciadopagamento,identificadoosdadosdo(a)
PARCEIRO(A) e do recebedor do pagamento;

VII - Comprovante de capacidade tãcnica dos prestadores de serviços' acompaúado do

devido contiato e documentos pessoais (RG. CPF e comprovante de residência)'

SUBCLÁUSULA QUARTA. As cotações de preços deverão ser apresentadas junto ao.plano

de trabalho. caso sejam efetivadas atualizações dos orçamentos, devidamente autorizados

pela concedente, deverão ser apresentados na prestação de contas'

SUBCLÁUSULA QUINTA. No finat da execução do Termo de Fomento deverão ser

apresentadasasDeclaraçõesdeCumprimentodoobjetoeadeGuardaeConservaçãodos
Documentos;

SUBCLÁUSULA SEXTA. A análise contemplará, dentÍe ouÍos aspectos:

I - o exame da conformidade das despesas, reálizado pela verificação das despesas previstas e

das despesas efetivamente realizadas. por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado

no planà de trabalho, observado o disposto no § 3" do art' 36; e

ii -'a verificação da conciliação bancária. por meio da aferição da correlação entre as de-spesas

constantes na relação de pagamertos 
" 

oi débitot efetuados na conta corrente específica da

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

parcena.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCTA SOCIAL E CIDADANIA

sUBCLÁusuLA SÉTIMA. o(a) pARCEIRO(A) deverá manrer a guarda dos documenros
originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas.

sUBCLÁusuLA oITAvA. A análise da prestação de contas final pelo Responsável
Técnico designado pela sEASC será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que
deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de
Trabalho e considerará:
I - o relatório final de execução do objeto;
II - os relatórios parciais de execuçâo do objeto, para parcerias com duração superior a um
ano;
III - relatório de visita técnica in loco, qrnndo houver; e
IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação e os demais documentos registrados na
subcláusula terceira da cláusula décima primeira.

sUBCLÁusuLA NONA. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas
previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos
da parceria.

Á*írg!q.Yit:t.!.d.
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sUBCLÁusuLA DÉCIMA. Na hipótese de a análise de que trata a subcláusula oirava
concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência
de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão dÀ parecer técnico conclusivo,
notificará o(a) PARCEIRO(A) para que regularize a documentação.

SUBCLÁUSULA
seguintes prazos:

DECIMA PRIMEIRA. O(a) PARCEIRO(A) deverá observ.ar os

I - a prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias após o fim
de cada exercício, prorrogável por até l5 (quinze) dias. mediante justificaiiva e sàlicitaçao
prévia (§ 1". Do art. 59 do Decreto (Federal) n .8.72612016);
ll - a prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (no\enta) dias a
partir do término da vigência da parceria (art. 69 da Lei (Federal) n.. 13.019/2014 e § 3. do
art. 9o do Decreto (Estadu al) n' 30.87412017), prorrogável por até 30 (trinta) dias, rnádiunt"
justifi cativa e sol icitação previa:

sUBCLÁusuLA DÉCIMA SEGIJNDA o parecer técnico conclusivo da presração de
contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumpriment; do objeto e das
metas da parceria;
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e
as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de nature za íormal
que não resulte em dano ao erário; ou
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de
trabalho:
c) dano ao erário deconente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
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d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCTSÀO E DA DENÚNCIA
O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por

quâlque. dos participes, desde que comunicada esta intenção à outra paÍe no prazo mínimo de

60 (sessenta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens

do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

PARÁGRAFO ÚXICO. O Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela SEASC

nas seguintes hipóteses:

a) quando o, ..óursor depositados em conta corrente específica não forem utilizados no pr.vo

de 365 ltrezentos e sessenta e cinco) dias. salvo se houver execução parcial do objeto e desde

que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Secreüirio de Estado,

conforme previsto nos §§ 3" e 4'do aÍ. 34 do Decreto n. 8.726 de2016; e

b) caso hala inegularidáàe ou inexecução parcial do objeto, nos termos do art. 61, § 4", inciso

lI. do Decreto n.8.726. de 2016.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESTITUTÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão. denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a oSC

deverá restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros

remanescentes.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem:

I - o eventual saldo remanescente dos recursos ltnanceiros depositados na conta bancária

específica, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações ltnanceiras realizadas e

não utilizadas no objeto Pactuado:
II - os valores relacionaàos à i,egularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas

não apresentada. na forma do art. 61 do Decreto (FedeÍal) n' 8'72612016;

III - à valor pelo qual os bens remanescentes fbram adquiridos, na hipótese de dissolução da

osc ou quundo u motivação da rejeição da prestação de contas estiver relacionada ao uso ou

aquisição desses bens.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A iNObSCTVâNCiA AO disposto nesta Cláusula enseja a

instauÍação de Tomada de contas Especial, conlorme art.52 da Lei (Federal) n' 13.0'l 912014

prazo de que trata o art. l3 do Decreto (Estadual) n' 30.87412017

o Rua Santa Luzia, 680 ' Bairro São Jose - Aracaju - Sergipe ' CEP 49015 - 190

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Os débitos a serem restituídos pelo(a) PARCEIRO(A)

serão apurados mediante atualização monetária. acrescido de juros calculados da seguinte

Í-orma:

I - nos casos em que for constatado dolo do(a) PARCEIRO(A) ou de seus prepostos, osJuros

serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual

periodo de inércia da administraçâo pública quanto ao pÍazo de que trata o § 3'do art. 69. do

Decreto (Federal) n' 8.72612016: e

II - nos demais casos, os juros serão calculados a paÍir:
a) do decurso do prazo ãstabelecido no ato de notificação do(a) PARCEIRO(A) ou de seus

pi"po.to, para resiituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou

ty ào ter-ino da execução da parceria. caso não tenha havido a notificação de que trata a

,iír"u..u" deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da SEASC quanto ao
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SUBCLAUSULA QUARTA. Os débitos a serem restituídos pelo(a) pARCEIRO(A)
observarão juros equivalentes à taxa referencial do sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic para títulos federais. acumulada mensalmente. até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de 1%o (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS E DA
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Nos termos do art. 73 da Lei (Federal) n" 13.019/2014, dos artigos l0 e 12 do Decreto
(Estadual) n' 30.87412017. e dos aÍigos 7l a 74 do Decrero (Federal) n' 8.726/2016. a
administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento púbtico e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora. por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
III - declaração de inidoneidade para paÍicipar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esleras de govemo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a SEASC.
que será concedida sempre que o(a) PARCEIRO(A) ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso [I.

PARIIGRÁFO ÚxIco. A SEASC determinará a instauração da Tomada de contas Especial
nas seguintes hipóteses:
I - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e o(a) pARCEIRO(A) não devolva os
valores repassados relacionados à inegularidade ou inexecução apurada ou à prestação de
contas não apresentada no prazo determinado; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas. caso o(a) PARCEIRO(A) nâo devolva os
recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou
com a prestação de contas não apresentada. ou nâo providencie o ressarcimento ao irário por
meio de ações compensatórias de interesse púbtico. mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, nos termos do § 2' do arÍ.72 d,a Lei (Federal) n 13.01912014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AÇÃo PRoMoCIONAL
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Termo de Fomento. será
obrigatoriamente destacada a participação da SEASC. observado o disposto no §1. do art. 37.
da Constituiçâo.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. o(a) PARCEIRO(A) deverá disponibilizar para a SEASC a
arte final do material produzido e seus lormatos acessíveis.

Á'-;-@§.Y
:t -Efi,!-

,##*.

o Rua Santa Luzia, 680 - Bairro 5ão José - Aracaju
o 3179-7689 3179.7676

Sergipe - CEP 49015 190

sUBCLÁusuLA SEGUNDA. A SEASC fica autorizada a reproduzir o conteúdo do
material produzido em todos os países que achar conveniente e na rede mundial de
computadores (INTERNET).

sUBCLÁusuLA TERCEIRA. para garanrir acessibilidade ao conteúdo das publicaçÕes,
todo material produzido deverá apresentar os seguintes dispositivos:
I - toda obra impressa dever ser acompaúada de mídia digital acessível contendo, ao menos.
um formato de texto com descrição das imagens; €tr
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ll - a impressão em Braille poderá ser exigida a depender da tiragem, plano de distribuição
previsto no projeto aprovado e análise da SEASC;
III - no caso de obra audiovisual. serão exigidos. no mínimo, legenda, janela com intérprete de

libras, áudio descrição e menu com áudio; e IV. no caso de obra de áudio, deverá ser

disponibilizada a transcrição em texto.

SUBCLÁUSULA eUARTA. Todo e qualquer material a ser produzido para impressão e/ou

divulgação deverá ser submetido à análise e aprovação prévia da SEASC -" com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias. e, após sua publicação, deverá ser destinado 5o% (cinco por

cento) das edições à SEASC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS BENS REMANESCENTES
os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Fomento, e

que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos serão

de propriedade do (a) PÀRCEIRO(A), não sendo permitida sua utilização em qualquer outra

ação que não esteja dentro do escopo do objeto pactuado.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Caso a prestação de contas final seja rejeitada. a titularidade

dos bens remanescentes permanecerá com o(a) PARCEIRO(A), observados os seguintes

procedimentos:
i - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da

rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisiçâo; ou

II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do

dano ao erario a ser ressarcido. quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso

ou aquisição.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Na hipótese de dissolução do(a) PARCEIRO(A) durante a

vigência da parceria. o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser

computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA DIVULGAÇÃO
Em ruzáo do presente Termo de Fomento. o(a) PARCEIRO(A) se obriga a mencionar em

todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria. por qualQuer

meio ou forma. a pariicipação da SEASC. de acordo com o Manual de Identidade Visual

desta.

pARÁGRAFO úX1CO. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de

Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social.

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DA PI.BLICAÇÃO
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração de

valor ou ampiiação da execução do objeto descrito neste instrumento. fica condicionada à

publicação dà reipectivo extrato no DiriLrio oÍlcial do Estado, a qual deverá ser providenciada

peta SEASC no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura'

CLÁUSULA DECIMA NONA _ DO FORO

oR
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Os participes procurarão resolver administrativamente eventuais dúvidas e controvérsias
decorrentes do presente ajuste. Não logrando êxito a solução administrativa, será competente
para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual. E,
por assim estârem plenamente de acordo os participes obrigam se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos no presente instrumento, o qual lido e achado conforme, que vão
assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora
dele.

Aracaj u" 02 de Outubro de 2023

ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

CONCEDENTE
,/ ----t

, í.-.= -v 5.. á^,F- íá\.-* '

RJCARDO DOS SANTOS RODRIGUES\
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lagarto-SE

PROPONENTE

Éôí^b- (,L{i0.,-
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@I'ERNO OO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

PLANO DE TRABALHO

1- DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE

1.1 tDENTTFTCAÇAO DO CONCEDENTE

1,2 RESPONSÁVEL LEGAL DO CONCEDENTE

2- DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE
2.'I IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Orgão/Entidade Concedente
Secretaria Estadual da Assistência Social e
Cidadania

CNPJ
34.841.186t0001-23

Endereço
Rua Santa Luzia, 680. Bairro São José

Cidade
Aracaju/SE

UF
SE

CEP
49015-í 90

DDD/Telefone
79 3179-7676

Email
gabinete@seasc.se. gov.br

Nome do Responsável
Erica Lima Cavalcante Mitidieri

CPF
901.373.105-87

rgão expedidor
1108908 SSP/SE
RG/ Cargo / Função

Secretária de Estado

Endereço
Av. Delmiro Golveia, 905, Bairro Coroa do Meio

CEP
49035-810

Cidade
Aracaju

UF
SE

DDD/Telefone
79 93179-1943

seasc.se ov. br
Email
abin

Entidade Proponente
ASSOCTAÇAO DE PAtS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE LAGARTO - APAE Lagarto

CNPJ
16.456.121t0001-82

Endereço
Rua José Barreto de Souza,65. Bairro Laudelino Freire

Cidade
Lagarto/SE

UF
SE

CEP
49.400-000

DDD/Telefone
79 999852379

EndeÍeço: Rua Santa [,uzia. ó80 Bairro Sâo Jose - Aracâju/SE
Telcf-one: (0xr79)- 3 I 79-l 94i.

I
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Email
la a rto apaese.org.br

2.2 RESPONSÁVEL LEGAL DO PROPONENTE

2.3 IDENTIFICA Ão oo RESPoNSÁvEL PELo PRoJETo

3- DESCRIç Ão Do oBJETO

CPF
694 600.945-20

Nome do Responsável Legal pela Entidade
Ricardo dos Santos Rodrigues

Cargo / Função
Presidente da APAE Lagarto

rgão expedidor
1155195 i SSP-SE
RG/

CEP
49.400-00040

Endereço
Av. Roto

DDD/Telefone
79 99984 4357

UF
SELa arto/SE

Cidade

reside a aese.or .brLa arto
Email

CPF
940.871.805-49

Nome do Responsável Pêlo Projêto
Raqueline de Moura Nascimento

Cargo / Função
Assistente Social da APAE Lagarto

rgão expedidor
1.227 .244 SSP/SE
RG/

CEP
49.400-000Rua Antonio Carlos Lisboa, 77 Baino Libório

Endereço

DDD/Telefone
79 99985 2379

UF
SELa a rto

Cidade

brse.oasocial.la a rto
Email

PerÍodo de Execução

Outrubro
2023

ldentificação do Objeto
Apoio financeiro para custeio de ações de proteção

e promoção da política dos direitos das Pessoas
com Deficiência assistidas na APAE Lagarto.

A APAE Lagarto é uma associação civil, beneficente de assistência

social, com atuação nas áreas de assitencia social, educação, saúde, defesa e

garantia de direitos, entre outros sem fins lucrativos ou de fins não

econômicos, com duração indeterminada.
içã

itó
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Problema a ser resolvido

EndeÍeqor Rua Santa Luziâ. 680 BairÍo São Jose - Aracaju/SE

Telefoner (0L'i79)- I I 79-1943.
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coletivas; 1 sala de fisioterapia; '1 almoxarifado; 1 garagem; 1 depósito; 1 área
de serviço; 3 áreas de lazer, sendo 1 com piscina; 1 pátio.

Os recursos financeiros da instituição, advêm de doaçôes de sócios
(empresas privadas e pessoas físicas), parcerias com grupos empresariais,
convênio com a Prefeitura Municipal de Lagarto, Convênio com a Secretaria de
Estado de Assistência Social por meio de Emendas Parlamentares, assim como
com outros orgãos a exemplo do Misintério público doTrabalho. Também são
realizadas açôes beneficentes voltadas para a captação de recursos, a exemplo
de rifas, bazares, feijoadas. Ainda assim, os recursos financeiros são
insuficientes para arcar com a totalidade das despesas dos serviços ofertados,
além de impossibilitar a implementação de novos serviços ou incrementação
dos já ofertados.

Desenvolve ações e projetos para atendimento de g0 (oitenta) pessoas
com Deficiência lntelectual e Multipla, advindas das zonas urbana e rural do
município de Lagarto, Simão Dias e Riachão do Dantas. Os assistidos
apresentam limitações de saúde física e mental, exclusão de meios sociais e
vulnerabilidade social extrema.

Notadamente, o público de pessoas com deficiência atendidos na ApAE
Lagarto, apresentam comprometimento no desenvolvimento neuropsicomotor,
necessitando de ações especÍficas para melhorar o deselvolvimento cognitivo,
motor, linguagem e relaçães sociais e afetivas. Cada ação já realizadJ prima
pela autonomia dos indivíduos, respeitando suas limitaçÕes e potencializando
suas habilidades, fazendo as devidas adaptaçÕes a nossa realidade, facilitando
o processo de desenvolvimento / aprendizagem do assistido.

Cada oficina/ação ofertada pela ApAE Lagarto deve ser realizada de
maneira constante e contínua, a fim de que esses hábitos sejam fixados no
imaginário da Pessoa com Deficiência, visto que, por conia dos deficits
cognitivos muitas informaçÕes nâo são capitadas, ou são esquecidas com
facilidade pelas Pessoas com Deficiência. para que haja uma progressão dos
estímulos afim de desenvolver a autonomia dos assistidos, foca_se na
Psicomotricidade, uma ciência que trabalha o corpo e sua interaçáo com o meio
no qual o indivíduo está inserido.

Ante o exposto, justifica-se a necessidade de implementação do objeto
deste Plano de Trabalho pela insuficiência de recursos financeiros atualménte
vivenciada na instituição. Destacando que com o Apoio financeiro à APAE
Lagarto incrementará a oferta de serviços bem como a oferta de atividades de
alfabetização e psicomotricidade, dança, musicalidade, atividades aquáticas e
Praticas educativas de Vida lndependente.

c m o P rojeto APAE em S ncron a Se rá m p antad a n aS ofic naS
e ncremeta nda a S x Sten S

ConS detand o OS se U ntes ob tivOS

de fo rma q u ant titat VA
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Endereço: Rua Sânta Luzi4 680 - IlaiÍro São Jose ..\racajúSE
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Objetivo Geral:
Ofertar ações de proteção e promoção da politica dos direitos das

Pessoas com Deficiência, garantindo melhoria na qualidade de vida, cidadania

e autonomia dos assistidos da APAE Lagarto-SE.

Objetivos Específicos:
> Realizar oficina de atividades aquáticas com técnicas de adaptaçáo

no meio liquido, tais como equilíbrio, respiração e flutuaçáo a fim de

auxiliar no desenvolvimento corporal e cognitivo dos assistidos da

APAE Lagarto.
! Adquirir insumos (material de limpeza da piscina) garantido a

execução da Oficina de atividades Aquáticas;
F Contratar instrutor (a) para ministrar oficinas de ballet nas

modalidades clássico e clássico livre;
) Realizar oficina de dança com os assistidos' intercalando a

abordagem do ballet clássico e do clássico livre, incentivando a
prática da atividade como instrumento de melhoria das habilidades

cognitivas, motoras e sociais;
> Contratar instrutor (a) para ministrar oficina de Musicalização, nas

modalidades de musicalização em qualquer idade, técnica vocal e
canto;

> Realizar oficina de Musicalização com os assistidos, intercalando a

abordagem do canto e da técnica vocal, incentivando a prática da

atividade como instrumento de melhoria de memorização, foco,

ansiedade, concentração, desinibição, socialização, articulação

motora, dentre outros asPectos.
> Contratar professor (a) para ministrar oficina de Alfabetização

vinculada a psicomotricidade;
) Realizar oficinas de Alfabetização (ALFA 1 e ALFA 2) e

psicomotricidade, oferecendo às pessoas com deficiência, que náo

iiveram oportunidade de frequentar o ensino formal, a oportunidade

de serem alfabetizadas, focando aspectos psicomotores, tendo em

vista que a psicomotricidade é ferramenta importante no processo de

alfabetização;
> Contratar professor (a) para ministrar Oficina de Práticas Educativas

de Vida lndependente (PEVI) e psicomotricidade;
)> Realizar Oficina de Práticas Educativas de Vida lndependente

(PEVI) e psicomotricidade, proporcionando às pessoas com

deficiência autonomia nas atividades de vida diária (Autocuidado

pessoal e mobilidade na sociedade), vinculada a psicomotricidade,

considerando que os aspectos psicomotores são importantes

ferramentas para o desenvolvimento da mobilidade da pessoa com

deficiência.

4

Endereço: Rua Santa Luzia- 6E0- Bairro São Jose AracajÚSE
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5

Resultados esperados

sua autonomia em ler, escrever utilizando o domÍnio do co

Com a ampliação dos Serviços de Assistencia Social e Cidadania,
ocorrerão: Oficina de Dança, Oficina de Musicoterapia, Oficina de Alfabetização
e psicomotricidade, Oficina de Práticas Educativas de Vida lndependente e
pscicomotricidade e Oficina de atividades aquáticas. De forma geral, são
esperados a melhoria na qualidade de vida, cidadania e autonomia dos
assistidos da APAE Lagarto-SE. De sorte que ocorra melhorias na
aprendizagem, autonomia, na força muscular, na manutenÇão ou aumento da
amplitude de movimento, no equilíbrio e na propriocepção, memorização, foco,
controle da ansiedade, concentração, desinibição, socialização e articulação
motora. visando uma melhoria de vida na realizaçào das ações cotidianas,
como também a inclusão desses individuos no seio familliar e na sociedade
como um todo.

Quanto a oficina de Atividades Aquáticas a realização de atividade em
meio líquido (piscinas) pode ser feita por pessoas de qualquer idade, auxiliando
o indivíduo fisicamente e psiquicamente, proporcionando lazer, além de reduzir
os níveis de depressão, através de um estilo de vida mais saudável. As
atividades físicas sistematizadas, destaca-se por contemplar componentes da
aptidão física relacionados a saúde de forma integrada, como por exemplo, o
aumento das capacidades cardiorrespiratórias, desenvolvimento cognitivo,
coordenação motora e o desenvolvimento e/ou manutenção da força. Açectos
estes importantíssimos para a contribuição na promoção da saúde e inclusão
dos assistidos da APAE Lagarto.

No que se refere à oficina de dança é uma atividade de expressão,
pessoal ou cultural, onde geralmente os movimentos seguem uma música.
Utilizada também como recurso para trabalhar aspectos motores e
interpessoais por despertar emoçôes positivas nos indivíduos, resultando em
melhorias de habilidades físicas, emocionais, cognitivas e sociais em grupos de
pessoas com deficiência, somando processos de interação e reconhecimento
do próprio corpo. utilizada como um recurso natural de manifestação cultural,
adaptada ao corpo e as potencialidades de cada indivíduo, proporcionará aos
participantes mais uma forma de mostrar suas capacidades e habilidades paraa comunidade, promovendo integração social, ganho de autoestima e
diminuindo o preconceito e estigmas.

Com a OÍicina de Musicalização teremos como resultado a melhoria
nos aspectos motores, cognitivos, sociais, autoestima e relaçÕes interpessoais,
com ganhos positivos na memória, concentração e criatividade. pretende_se
que seja superada a timidez e consequentimente tenha um aumento na
valorizaçáo das suas habilidades.

No tocante a incrementação das Oficinas de Alfabetização (ALFA 1 e
ALFA 2) e psicomotricidade, oficina almeja que os assistidos conquistem a

e da mente or

Eídereço: Ruâ Sânla [,uzia- 680 l]airÍo Sâo Jose - AracajúSE
lelelone: (0xx79)- 3I79- 1943.

-i,',<S

I

I

I

r

tr



SERGIPE
GOVERNO DO ESTAOO

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

4- ATUAÇÃO E PROJ ETOS DESENVOLVIDOS PELO PROPONENTE

meio do desenvolvimento de habilidades psicomotoras, a

interpretar a realidade à sua volta e desenvolver a autoestima.
A realização de Oficina de Práticas Educativas de Vida lndependente

(PEVI) e psicomotricidade, visa por meio do desenvolvimento das habilidades
psicomotoras, melhoria na autonomia do individuo com deficiência'

desenvolvimento humano global e em ocupações simples proprocionando a

maior independência possível do indivíduo para realizar as suas atividades

diárias domiciliares, sócio-educacionais, de trabalho e de lazer, buscando a sua

lém de buscar

rtici a o social
Público-alvo

80 (Oitenta) Pessoas com Deficiência assistidas na Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Lagarto - APAE Lagarto advindas das zonas

urbana e rural do município de Lagarto, Simão Dias e Riachão do Dantas'

Consideraçôes gerais

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lagarto (APAE -
Lagarto) inscrita no oNPJ: 16.456. 121IOOO1- 82 está localizada na Rua José

Baireto'de Souza, no 65, Bairro Laudelino Freire, MunicÍpio de Lagarto' A APAE

- Lagarto foi fundada em Assembleia realizada em 5 de novembro do ano de

1g8/através da iniciativa de um grupo da sociedade civil deste município, que

constatou um grande número de pessoas com deficiência e da inexistência,

naquele momeÀto, de uma política de atendimento voltada paÍa esse público.

Tem como missão: Promover e articular ações de defesa de direitos e

preveção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à

melhoria da qualiáade de vida da Pessoa Com Deficiência e a construçâo de

uma sociedade justa e solidária. Para tanto busca oferecer, com excelência,

serviços em Educação, Saúde e Assistência Social.

Sua visão é: Ser uma instituição íntegra reconhecida como referência

na qualidade dos serviços prestados à sociedade, atuando na prevenção das

deficiências, agente desenvolvedor das potencialidades e facilitadora da

inclusâo sociaf das pessoas com deficiência. Parceiras de instituiçÕes,

empresas, órgãos governamentais e da sociedade civil, com estrutura física

adequada e uma equipe de profissionais qualificados

A APAE Lagarto atende a 80 (Oitenta) Pessoas Com Deficiência

lntelectual e Múltiplãs, advindas das zonas urbana e rural do Município de

Lagarto, Riachão do Dantas, Simão Dias.

Desenvolve a ões e ro etos ue resumidamente são:

6
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1

Projeto Socioeducativo: tem o objetivo de desenvolver nas pessoas
com deficiência lntelectual e MúÍtipla a autonomia visando sua inclusão na
família e na sociedade, com o trabalho de uma equipe qualificada. Neste são
ofertados as oficinas de arte, artesanato, práticas educativas de vida
independente (PEVI), alfabetização (alfa1 e alfa2), educaçáo física,
psicomotricidade, capacitação dos profissionais, além da sala de brinquedoteca.

Projeto de esporte, cultura e lazer: tem o objetivo de melhorar a
qualidade de vida através de práticas esportivas, contribuir para a elevaçâo da
autoestima e inclusâo social dos assistidos, colaborar para o crescimento
cultural e uma melhor socialização. Este projeto possui os programas: ,,Esporte

é vida", "Cultura é cidadania" e "Lazer é inclusâo".
Projeto de saúde: tem os objetivos de colaborar com a melhoria da

qualidade de vida, tanto dos assistidos, quanto dos trabalhadores, através de
ações preventlvas, acompanhamento médico, orientação e encaminhamentos
específicos; proporcionar melhores condiçÕes físicas para realização das
atividades do cotidiano; avançar no desenvolvimento funcional/motor; e
proporcionar momentos de relaxamento e autoconhecimento corporal. Fazem
parte desse projeto os programas de: atendimento fisioterapêuiico, médico,
odontológico, terapêutico ocupacional e nutricionista.

Projeto de Assistência social: objetiva atender as pessoas com
deficiência, seus familiares e a comunidade na garantia de seus direitos, na
busca pela autonomia individual e social da pessoa com deficiência, no
fortalecimento dos vinculos familiares e no processo social de inclusão.

Projeto de Alimentação: objetiva por atender às necessidades
nutricionais dos assistidos durante sua permanência na instituição, contribuindo
para o crescimento, o desenvolvimento e o fortalecimento de hábitos
alimentares saudáveis.

Projeto de TranspoÉe Especial: tem objetivo de transportar de forma
adequada/segura aos assistidos atendidos pelo projeto sócio educacional, que
não possuam condiçÕes para realizaçáo do percurso de maneira independente.

. Esses projetos possuem o intuito de continuar garantindo o direito
social, autonomia e qualidade de vida do assistido, oferecendo, com excelência,
serviços em Educaçâo, Saúde e Assistência Social para as pessoas com
deficiência, direcionados a melhoria da qualidade de vida, construção da
cidadania e desenvolvimento de uma socledade inclusiva e participativa.

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administraçáo
pública, empresas ou outras organizaçÕes da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das açÕes desenvolvidas;
c) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria
ou de natureza semelhante.

Experiência prévia
Apresentamos anexo

Endereço: Rua Santa Luzia. 680 - BaiÍro Sâo Jose Aracair/SE
I elefonc (orx79)- I I?9-1943.
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5- VALORES

6- CRONOGRAMA DE EXECU AO

Valor de Contrapartida
R$ 118,40

Valor de Repasse
R$ 200.000,00

Valor Global
R$ 200.000,00

Origem do valor de rePasse
Emenda Federal2023
Autor(a) e valor da Emenda
Emenàa Federal de autoria do Deputado Federal Fábio Reis, no valor de R$

200.000,00 Duzentos mil Reais)

Duraçãolndicador Físico

Térmi
no

QuantidadeUnidade
de
medida

EspecificaçãoEtapaMeta

Outub
ro
2024

Outubro
2023

Conforme
detalhado
no item 7

Conforme
detalhado
no item 7

Aquisiçáo
material
limpeza
manutenção
piscina
realizaçâo
oficinas
atividades
aquáticas

de
para

E

da
para
das
de

11

Outub
ro
2023

Outubro
2023

768 horas
(64 horas
por mês
durante 12

meses)

horasContratar instrutor
(a) de Dança

1

Outub
ro
2023

Outubro
2023

768 horas
(64 horas
por mês
durante 12
meses)

horasContratar
instruto(a) de
Musicalizaçáo

3 1

Outub
ro
2023

Outubro
2023

'1920 horas
(160 horas
por mês

h orasContratar
Professo(a) para
oficina de

14

8
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Albetização e
psicomotricidade

durante 12
meses)

1 Contratar
Professor(a) para
oficina de Práticas
Educativas de Vida
lndependente -
PEVI e
psicomotricidade

horas 1920 horas
(160 horas
por mês
durante 12
meses)

Outubro
2023

Outub
ro
2023

Metodologia

O Projeto "APAE em sincronia,' possui como objetivo precípuo a oferta
de açÕes de proteção e promoçáo da porítica dos direitos das pessoas com
Deficiência, garantindo melhoria na qualidade de vida, cidadania e autonomia
dos assistidos da APAE Lagarto-sE, através da realizaçáo de oficina de
atividades aquáticas, oficina de Dança, oficina de Ítiiúsica, oÍicina de
Alfabetização e psicomotricidade, oficina de práticas Educativas de Vida
lndependente. Estando balizado na missão, a ApAE Lagarto busca oferecer,
com excelência, serviços em Educação, saúde e Assisténcia social para as
pessoas com deficiência, direcionados a melhoria da qualidade d'e vida,
construção da cidadania e desenvolvimento de uma sociedade inclusiva e
participativa.

Foram estabelecidas 05 (cinco) metas de intervenção do projeto, a serem
realizadas durante os '12 (Doze) meses de duração dó projeto. 'sendo 

estas
metas descritas a seguir.

Meta I - Realizar Oficina de atividades aquáticas

.Para a execução desta meta será preciso adquirir insumos (materiar para
higieniação e limpeza da piscina). Ressaltamos que já possuímos professor com
bacharelado em Educação Íísica e piscina adaptada, somente necessitando a
aquisição dos materiais garantindo a continuidade das atividades aquáticas.

Etapaí:
) Adquirir insumos (nêsta meta material de limpeza da piscina)

garantido a execução das açôes na ApAE Lagarto para realizar
oficina de atividades aquáticas com técnicas de ãdaptação no meio
liquido, tais como equiríbrio, respiração e frutuaçâo a fim de auxiriar
no desenvorvimento corporar e cognitivo dos ássistidos da ApAE
Lagarto.

rofessor de educa o física e educadores sociais trabalh aram numa

9
Endereço: Rua Sânta
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Meta ll . Realizar oficina de Dança, nas modalidades Ballet Clássico

e Clássico livre.
O predio conta com um espaço já equipado com espelho e barra, o que

facilita a implantação e motiva os assistidos a adesão da oficina de dança,

também já possuem os trajes e sapatilhas. Para atingir esta meta será

necessári'o contratar instrutor (a) para ministrar oficina de dança: Ballet clássico

e clássico livre.
O (a) instrutor (a) deverá prestar serviços durante 12 (doze) meses'

totalizando'768 horas, distribuídas em 64h por mês, 16h por semana A

contrataçâo será feita via seleção de empresa ou microempreendedor

lndividuai, através de cotaÇão de preço inicial onde será escolhida a empresa ou

microempreendedor individual que oferecer o menor preço'

A oficina irá contemplar 40 assistidos de ambos oS Sexos, independente

da idade, que se identifiquem e tenham interesse em participar da oficina,

podendo ser acolhidos por turma 10 participantes. Estes deverão estar

devidamente cadastrados e frequentando a APAE Lagarto. Não poderão

participar os assistidos que possuírem alguma restrição com relação a atividade

iísica. Os participantes serão distribuídos em 4 grupos com 10 pessoas cada

um. As auias serão realizadas em quatro turnos, dois pela manhã e dois pela

tarde, por quatro horas cada, semanalmente, onde serão aplicadas as técnicas

relacionadas ao ballet clássico e ao clássico livre de forma intercalada em cada

s ru po A ap caçao da tecn ca ta o Íad uada de aco rdo com aS h d b d ade

moto ÍaS s n tiva d oS p rticlpa ntes n U ma au a com d u raçáo d

ap Iox madament d ua ho ta S S conteudoS SE ecronadoS o rga n lzado

Stemat zad OS ofeIece ra m con hect m n o S g n ficativOS p I SSo o método teve

q U e aponta r o ncrem nt de ativ dad S cr ado raS e de um S Stema de re açÕ S

socta IS F ocand o em compon ntes e hab dad S como eq U b flo poStu Ía
e CT ativ id ade co Íre Ia

mom nto de confecção d recu rSoS pa Ía ap reS ntações e pa aa USo n S a U a S
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de cada Pessoa com deficiência.
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experiências corPorais

assistidos.
I

I

I

I
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individual e em grupo, celebração dos resultados alcançados durante o período,
integraçáo entre os assistido e comunidade.

Etapa 1:
! Contratar instruto(a) para ministrar oficina de Dança, na

modalidades Ballet clássico e clássico livre para realizar oficinas de
dança com os assistidos, intercalando a abordagem do ballet
clássico e do clássico livre, incentivando a prática da atividade como
instrumento de melhoria das habilidades cognitivas, motoras e
sociais;

> Contratar instrutor ra ministrar oficina de Musicaliza ão ta

Meta lll - Realizar Oficina de Musicalização

Para atingir esta meta será necessário contratar instruto(a) para ministrar
oficina de Musicalização, técnica vocal e canto. o (a) instrutor (a) deverá prestar
serviços durante 12 (doze) meses, totalizando 768 horas, distribuídas em 64h
por mês, 16h por semana. A Contratação será feita via seleção de empresa ou
microempreendedor lndividual, através de cotação de preço inicial onde será
escolhida a empresa ou microempreendedor individual que oferecer o menor
preço.

A oficina tá contemplar 40 assistidos de ambos os sexos,
independentemente da idade, que se identifiquem e tenham interesse em
participar da oficina, podendo ser acolhidos por turma i 0 participantes. Estes
deverão estar devidamente cadastrados e frequentando a ApAE LagaÍo. Os
participantes serão distribuídos em 4 grupos com 10 pessoas cada um. As aulas
serão realizadas em quatro turnos, dois pela manhã e dois pela tarde, de quatro
hora cada, semanalmente, onde serão aplicadas as técnicas relacionadas ao
canto, musicalizaçáo e técnica vocal, de forma intercalada em cada grupo. A
aplicaçáo da técnica será graduada de acordo com as habilidades mótoras e
cognitivas dos participantes, numa aula com duração de aproximadamente duas
horas. os conteúdos selecionados, organizados e sistematizados oferecerão
conhecimentos significativos, por isso o método teve que apontar o incremento
de atividades criadoras e de um sistema de relações sociais. Focando em
componentes e habilidades como: postura, orientação espacial, ritmo, memoria,
afinação, interação e criatividade. ocorrerá momentos de confecção de recursos
para apresentaçôes e para uso nas aulas, inclusive para aulas temáticas em
dalas comemorativas, apresentação de vídeos, filme e documentário para
reforço teórico e prático. Durante o período serão elaboradas e ensaiadas 2
peças ou apresentações, no final de cada 6 meses será proposto um mostra de
cantata, luau ou apresentação para público externo, para avaliação de evolução
individual e em grupo, celebração dos resultados alcançados durante o períoio,
integraçâo entre os assistido e comunidade.

Etapal:

Endereço: Rúa Santa Luzia- 680 - llairro Sâo Jose Àracair,rlSE
Telellone: (0xx79)- 3 I 79-l 943. (g g\ ll
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rcaliz oficinas de musicalização com os assistidos, intercalando a

abordagem do canto, técnica vocal e musicalização, incentivando a
prática da atividade como instrumento de melhoria das habilidades
cognitivas, motoras e sociais.

Meta lV - Realizar oficinas de Alfabetização (ALFA 1 e ALFA 2) e

psicomotricidade.

Para atingir esta meta será necessário contratar professo(a) para ministrar

oficina de Alfabetização (ALFA 1 e ALFA 2) e psicomotricidade. o (a) instrutor

(a) deverá prestar serviços durante 12 (doze) meses, totalizando 1920 horas,

àistribuídas em 160h por mês, 40h por semana. A Contratação será feita via

seleção de empresa ou microempreendedor lndividual, através de cotação de

pr"çô ini"i"l onde será escolhida a empresa ou microempreendedor individual

que oferecer o menor Preço.
A oficina irá contemplar ate 80 assistidos de ambos os sexos,

independentemente da idade, que se identifiquem ê tenham interesse em

participar da oficina, podendo ser acolhidos por turma 10 participantes. Estes

deveráo estar devidamente cadastrados e frequentando a APAE Lagarto. Os

participantes seráo distribuídos em B grupos com 10 pessoas cada um. As aulas

serão realizadas de segunda a sexta, nos turnos matutinos e vespertinos, sendo

04 (quatro Grupos) pela manhã e 04 (quatro GÍupos) pela tarde. lntercalando as

açOá desta oficina com as outras oficinas da instituição (fazendo rodizio de

túrmas), considerando o aprendizado integrado do indivíduo.
Esta oficina desenvolverá ações que proporcionem às Pessoas com

Deficiência lntelectual e Múltipla assistidas pela APAE Lagarto, que não tiveram

oportunidade de frequentar o ensino formal, atividades que abordam aspectos

primários de conhecimentos linguísticos, matemáticos, sociais e da natureza,

visando também aspectos psicomotores, com o intuito de estimular o
conhecimento nessas áreas.

As Pessoas com Deficiência lntelectual e Múltipla, possuem deficit de

comunicação, linguagem e esquema corporal na execuçâo das atividades, por

isso, necássitam te mais tempo, mais repetição e mais estímulos. Para isso o

professor deve realizar atividades que busquem contemplar suas habilidades

para a aprendizagem, por meio da interação entre o lúdico e o cognitivo''sendoassim,o(a)professo(a)devebuscaratividadesinteressantese

prazerosas para que a aprendizagem aconteça de maneira participativa e ativa,

podemos destacar a utilização do alfabeto móvel e jogos para a aprendizagem

das letras, sílabas e palavras. Dessa forma, a oficina almeja que os assistidos

conquistem a sua autonomia em ler, escrever e interpretar a realidade à sua

volta, além de proPorcionar a

Haverá também o foco
a U toest ma

aÍa ativ a PSdadES VO tadaS a ra comotricid ad

ê.'
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Endereço: Rua Santa Luzia, 680 - Baino Sâo Jose AraoajúSE
Telefonô: (0xx79)- 3 179-1943.
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pois esta proporciona melhoras significativas no desenvolvimento da pessoa
com Deficiência lntelectual e Múltipla, abordando aspectos fÍsicos, afetivos,
cognitivos e sociais, relacionados ao seu mundo interno e externo. por isso é
necessário, priorizar a estimulação psicomotora em seus diversos aspectos,
tendo em vista que a falta de coordenação motora fina e global, como também
os aspectos cognitivos são fatores primordiais para execução das atividades
diárias e para aquisição da autonomia.

Para isso, serão utilizadas atividades sensoriais, de coordenação motora
(fina e ampla), atividades voltadas para os aspectos espaço-tempóral, jogos,
atividades de equilíbrio, agilidade, lateralidade, atividades de estimulaçâo da
memória, entre outros.

Etapa 1:
; Contratar professor (a) para ministrar oficina de Alfabetização

vinculada a psicomotricidade (ALFA í e ALFA 2), oferecendo às
pessoas com deficiência, que não tiveram oportunidade de
frequentar o ensino formal, a oportunidade de serem alfabetizadas,
focando aspectos psicomotores, tendo em vista que a
psicomotricidade é ferramenta importante no processo de
alfabetização;

Meta V - Realizar Oficina de práticas Educativas de Vida
lndependente (PEVI) e psicomotricidade

Para atingir esta meta será necessário contratar professor (a) para
ministrar oficina de Práticas Educativas de Vida independànte e
psicomotricidade. o (a) instrutor (a) deverá prestar serviços durante 12 (doze)
meses, totalizando 1920 horas, distribuídas em 160h por mês,40h por.,e."na.
A contratação será feita via seleção de empresa ou microempreendedor
lndividual, através de cotação de preço inicial onde será escolhida a empresa ou
microempreendedor individual que oferecer o menor preço.

A oficina irá contemplar ate gO assistidos àe ambos os sexos,
independentemente da idade, que se identifiquem e tenham interesse em
participar da oficina, podendo ser acolhidos por turma 10 participantes. Estes
deverão estar devidamente cadastrados e frequentando a ApAE Lagarto. os
participantes serão distribuídos em I grupos com 10 pessoas cada um. As aulas
serão realiz_adas de segunda a sexta, nos turnos matutinos e vespertinos, sendo
04 (quatro Grupos) pela manhã e 04 (quatro Grupos) pela tarde. intercalando as
açÕes desta oficina com as outras oficinas da instituiçâo (fazendo rodizio de
turmas), considerando o aprendizado integrado do indivíduo.

As atividadeS p râlcaS pa ra a da ndependent São aq u a rea zadaS
no d a a d a q u conStituem pa rte da rotina SA nd to rna r a P SSoa com
Defic nc a capaz de at Sfaz r U a S neceSS idade ba caS de forma

oÍicr na b U SCA Ía p rop rctona r aS PESsoaS com
DefiC ncta n te ectU a M u It p aS ist da a AP Lagarto a utonom ta naS
ativ dad da d cotid a na o ue CU da r dnC u
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8- PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1.00)

práticas domésticas, mobilidade social, autocuidado pessoa

higiene, vestuário, saúde e segurança. Capacitando esses i

participar ativamente no ambiente em que vivem, sempre de
dinâmica de acordo com as capacidades de cada um

l: alimentação,
ndivíduos para
forma lúdica e
, vinculada a

Descrição do
item

Meta/
Etapa
corresp
ondente

Código
de
naturêza
de
despesa

Valor
unitário

Unida
de de
medid
a

Quanti
dade

Valor total
em R$

Cloro organico
exclusivo para
ajuste e
manutenção
fisico-quimica
da agua. Balde
com 1Okg cada
um.

1.1 3.3.90.00 280,00 Balde
com
10

.17 '10.360,00

Clarificante -
remove e
protege a água
de bactérias,
fungos, vírus e
algas.
Embalagem
com í l.

1.1 3.3.90 00 19.90 Litro 96 1.9'10,40

I'elelbnc: í0\179)- 3I79- I943

r!/liE
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Endereço: Rua Sânta Luzia- 680 BairÍo São Jose - Arâcâl

psicomotricidade, considerando que os aspectos psicomotores são importantes 
I

ierramentas para o desenvolvimento da mobilidade da pessoa com deficiência.

=T"1"*.or 
professor (a) para ministrar oficina de Práticas Educativas 

I

de Vida lndependente (PEVI) e psicomotricidade' proporcionando às

pessoas com deficiência autonomia nas atividades de vida diária 
I

iAutocuidado pessoal e mobilidade na sociedade), vinculada a 
I

psicomotricidade, considerando que os aspectos psicomotores sáo

importantes ferramentas para o desenvolvimento da mobilidade da 
I

Pessoa com deficiência. 
I

I
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Algicida de
Choque
Solução Agua
Verde
concentrado,
indicado paru
eliminar algas
de piscinas
infestadas.
Pode ser
usado no
mesmo dia da
aplicação do
cloro. Evita as
manchas
esverdeadas
nos cabelos e
roupas de
banho.
Embalagem
com 1 litro.

1.1 3.3.90.00 29,00 Litro 4B 1 392,00

kit teste para a
lcalinidade, e
utilizado para
fazer a análise
de alcalinidad
e total da água
da piscina.
Composto por
um tubo para a
leitura do
parâmetro e
também com
reagentes para
a
determ inaçáo
da faixa em
que se
encontra
a alcalinidade
total da água.
Pacote com

11 3.3.90.00 45,00 12 540,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EndeÍeço: Rua Sânla l,uzia- 680 Barrro Sâo Jose 
^racaiúSl:Telefone: (Oxx79)- 3 I 79-1943.
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Pacote
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kit

Tabletes 2009
3em1 contém
estabilizador
em sua
fórmula que
protege o cloro
livre da água
evitando a
perda causada
pelos raios
solares. Pode
também ser
colocado em
cloradores
flutuantes,
sendo que o
teor de cloro é
controlado
através da
adiçâo de um
número maior
ou menor de
tabletes no
clorador.
Tabletes
Unidade com
2009

1.1 10,00 Und
com
2009

960,00

Limpa
Bordas conté
m tensoativo
biodegradável
e possui uma
ação
detergente que
é própria para
a borda de
piscina de
fibra, vinil ou
azulejo. Sua
fórmula
remove a

1.1 3.3.90.00 '18,90 Litro 12 226,80

Hrrdereço: Ruâ Santa Luzia. 680 - Bairro São Jose AracajÚSti
-l 

elefoner (0xx79)- 3 I 79-1943.
(-ô
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suJerra
impregnada
sem fazer
espuma e sem
interferir na
purificação da
água.
Embalagem
com 1 litro

Barrilha ideal
para auxiliar
na
decantação,
após a
utilização do
sulfato de
alumínio e
normalizar o
pH da água de
piscinas que
deve ser
mantido entre
7,2 e
7,6. Embalage
m com 2kg.

1.1 23,00 Und
com 2

Kg

60 1.380,00

ALGICIDA DE
MANUTENÇÃ
O previne o
desenvolvimen
to de algas em
águas
de piscinas. E
recomendado
para todos os
tipos
de piscinas (fi
bra, vinil,
azulejo e
pintura).
Embalagem
com í litro.

1.1 3.3.90.00 19,00 Litro 24 456,00

Flndereço: Rua Santa Luzia 680 Bâirro Sâo Jose AracaidsE
Telefone: (oxr 79 )- 3 I 79- I 943.
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Contratar
instrutor (a) de
Dança

2.1 3 3.90.00 R$50,00 Horas 768
horas
(64
horas
por
mês
durant
e12
meses,
instruto
ria de
dança)

38.400,00

Contratar
instruto(a) de
M usicalização

3.1 3 3.90.00 R$ 50,00 Horas 768
horas
(64
horas
por
mês
durant
e12
MESES

de
instruto
ria de
musica
lizaçáo
)

38.400,00

Contratar
Professo(a)
para oficina de
Albetização e
psicomokicida
de

4.1 3.3.90.00 4.420,55 Mês
12
(160
hs por
mês)

53.046,60

Contratar
Professo(a)
para oficina de
Práticas
Educativas de
Vida
lndependente

- PEVI e

51 3.3.90.00 4 420,55 Mês 12
(160
hs por
mês)

53.046,60

I8
EnderôÇoi Rua Santa Luzia- 680 Baino Sào Josc - AracaiúSE

Telefone: (oxx79)- 3 I 79-l 943.
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psicomotricida
de

200.1 18,40

9- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ í.00)

10. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DO PROPONENTE OU DO
RESPONSÁVEL LEGAL DO EXECUTOR

âi;
qdd

^) /\, I

'\1 u-"-l€ {5 .oJ» Í'a-(1*
Ricardo dos Santos Rodr"lgues

Presidente da APAE Lagarto - SE

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Plano de Trabalho Aprovado conforme Parecer Jurídico n" 4530123 PGE/SE e
Parecer Técnico n' 025123 ASSESP-SEASC.

Erica Lima Cava cante Mitidieri

Secretário de Estado da Assistêcia Social e Cidadania

Aracaju-SE 02 de Outubro de 2023

Código
de
netureza
de
despesa

Número
da
Parcela

Responsável Valor (R$) Previsão de
desembolso

Meta/Etapa
associada

Mês Ano

3.3.50.41 Unica Concedente 200 000.00 Outubro 2023 Todas as
metas e
etapas

3.3.90.00 U nica Convenente 1 18,40 Outubro 2023 Meta
S/Etapa '1

Endereçor Rua Sanlâ Luzi4 680 - Bairro São Jose Araca.iúSll
Teletbne: (0xx79)- I l7s-1943
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